
 

 

EMENDA ORÇAMENTÁRIA Nº 015/2018 
 
 

 Emenda modificativa ao projeto de Lei nº 3.085/2018, proposta pelo vereador MÁRCIO 
DANIEL IGÍDIO. 
 

ÓRGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE: 0210 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021002 – DIVISÃO DE VIAÇÃO E URBANISMO 
15 – URBANISMO 
15.451 – INFRA-ESTRUTURA URBANA 
15.451.0020 – DESENVOLVIMENTO URBANO 
15.451.0020.2.079 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIAÇÃO E URBANISMO 
339030 – Material de Consumo................................................................................................ R$ 8.500,00 

 
 

ÓRGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE: 0210 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021003 – DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
15 – URBANISMO 
15.452 – SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0021 – INFRAESTRUTURA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.0021.2.082 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 
339030 – Material de Consumo.............................................................................................. R$ 14.485,63 

 
 

ÓRGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE: 0210 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021003 – DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
15 – URBANISMO 
15.452 – SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0021 – INFRAESTRUTURA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.0021.2.083 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO VELÓRIO MUNICIPAL 
339030 – Material de Consumo................................................................................................ R$ 2.000,00 

 
 

ÓRGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE: 0211 – DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021101 – DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
20 – AGRICULTURA 
20.605 – ABASTECIMENTO 
20.605.0022 – DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 
20.605.0022.2.085 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MERCADO MUNICIPAL 
339030 – Material de Consumo................................................................................................... R$ 500,00 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

ÓRGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE: 0211 – DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021101 – DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
26 – TRANSPORTE 
26.782 – TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
26.782.0023 – INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE 
26.782.0023.2.086 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESTRADAS VICINAIS 
339030 – Material de Consumo.............................................................................................. R$ 10.000,00 

 
 
 Como recurso para suprir a dotação acima mencionada será usado à anulação das 
seguintes dotações: 
 
 

ÓRGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE: 0202 – COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 020201 – ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
04 – ADMINISTRAÇÃO 
04.122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.0001 – APOIO ADMINISTRATIVO 
04.122.0001.2.006– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
339999 – A CLASSIFICAR ................................................................................................... R$ 35.485,63 

 
 
JUSTIFICATIVA – A presente emenda visa à aquisição de EPI (equipamentos de proteção 
individual) para ser utilizado pelos servidores dos diversos setores da Prefeitura Municipal que 
necessitam do equipamento para que trabalhem em melhores condições e segurança.  
Diante do exposto solicito aos meus pares que aprovem a presente emenda impositiva ao 
orçamento. 
 
 
 

_________________________________ 
MÁRCIO DANIEL IGÍDIO 


